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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA

DEPARTAMENTO DE ESTRUTURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
 

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 06/2022 
 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
 
1.1 Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): Ministério da Cidadania
Nome da autoridade competente: DELCIMAR DE OLIVEIRA SILVA
Número do CPF: 584.477.501-59
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produ�va (SEISP)/Departamento de Estruturação de Equipamentos Públicos.
 
1.2 UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 550008/00001 - Secretaria Nacional de
Inclusão Social e Produ�va do Ministério da Cidadania.
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
550008/00001 - Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produ�va do Ministério da Cidadania.
 
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
 
2.1 Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizada: Ministério da Defesa
Nome da autoridade competente: JEFERSON DOMINGUES DE FREITAS
Número do CPF: 016.206.878-60
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Secretaria de Pessoal,
Saúde, Desporto e Projetos Sociais (SEPESD)/Departamento de Projetos Sociais (DPS).
 
2.2 UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 110407/00001 - Departamento de Planejamento,
Orçamento e Finanças do Ministério da Defesa (DEORF/MD)
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do TED: 110404/00001 -
Departamento de Administração Interna do Ministério da Defesa (DEADI/MD)
 

3. OBJETO: Provisão de alimentação adequada e saudável para par�cipantes do Programa Forças no Esporte
(PROFESP) e Projeto João do Pulo (PJP).

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

Inicialmente, cabe destacar que a seleção de ações e metas atende ao estabelecido no Decreto nº 10.085, de 5 de
novembro de 2019, bem como a regras definidas no Termo de Execução Descentralizada.

Prioritariamente, serão atendidas crianças e adolescentes, preferencialmente em situação de vulnerabilidade social,
buscando diminuir a situação de exclusão e a exposição à situação de risco social, de forma direta e indireta,
es�mulando o gosto pelo esporte, auxiliando no processo de educação, saúde, conhecimento pessoal e social, além
de procurar desenvolver as habilidades motoras, aliadas ao equilíbrio emocional, civismo, disciplina, dedicação e
é�ca, oportunizando acesso à alimentação adequada e hábitos para uma vida saudável.

Registre-se, ademais, o disposto no Decreto nº 8.473, de 22 de junho de 2015, que especifica no § 1º do Art. 1º,
aplicável às compras de alimento previstas no presente TED:

§ 1º Do total de recursos des�nados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimen�cios pelos órgãos e
en�dades de que trata o caput , pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser des�nados à aquisição de
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produtos de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários
que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006 , e que tenham a Declaração de Ap�dão ao Pronaf - DAP.

Nesse contexto, outro propósito é adquirir alimentos oriundos da agricultura familiar no valor correspondente a 30%
do orçamento des�nado ao PROFESP/PJP no âmbito da Ação Orçamentária 215i, equivalente a R$ 299.862,00
(duzentos e noventa e nove mil e oitocentos e sessenta e dois reais) do total de R$ 999.540,00 (novecentos e
noventa e nove mil quinhentos e quarenta reais), beneficiando várias famílias de produtores rurais em situação de
vulnerabilidade e/ou de agricultores familiares.

As operações de aquisição da agricultura familiar obedecem às resoluções específicas do Grupo Gestor do Programa
Alimenta Brasil e a dispensa de licitação, desde que os preços pra�cados não sejam superiores aos preços de
mercado, nos termos autorizados pelo ar�go 34 da Lei 14.284/2021.

Nessa parceria entre os Ministérios da Defesa e da Cidadania, busca-se efe�var mútua cooperação de modo a
proporcionar 45 dias, não sequenciais, de reforço alimentar por meio da oferta de duas refeições diárias para 2468
beneficiários do PROFESP/PJP, de setembro de 2022 até março de 2023, de forma presencial, cuja referência do custo
da alimentação (etapa comum) é de R$ 9,00 (nove reais) para todo o território nacional, tendo como base a Portaria
Norma�va Nº 19/MD, de 1º de junho de 2017, o que resulta no valor total de R$ 405,00 por beneficiado no período
considerado

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

O PROFESP/PJP é uma ação prevista no plano de gestão estratégica do Ministério da Defesa, considerando o
reconhecimento legal de sua par�cipação na consecução da polí�ca pública relacionada com as prá�cas despor�vas,
estando amparado pelo Decreto Nº 10.085, de 05 de novembro de 2019, documento que ins�tucionaliza o Programa
como instrumento de ação governamental dessa polí�ca pública, de acordo com os termos do ar�go 217 da CF/88.

Ao encontro dos obje�vos do Programa Segundo Tempo-PST de democra�zar o acesso à prá�ca e à cultura do
esporte de forma a promover o desenvolvimento integral de crianças, adolescentes e jovens, como fator de
formação da cidadania e melhoria da qualidade de vida, prioritariamente em áreas de vulnerabilidade social, o
PROFESP/PJP atende prioritariamente crianças e adolescentes  em situação de vulnerabilidade social, visando
diminuir a situação de exclusão e a exposição à situação de risco social, de forma direta e indireta.

A parceria do MD com o MC no PROFESP/PJP obje�va qualificar ações sociais pelo fornecimento de alimentação
junto aos par�cipantes do Programa, também pelo fomento às aquisições de alimentos da agricultura e a
modalidade Compra Ins�tucional do Programa Alimenta Brasil, que realiza a aquisição de alimentos da agricultura
familiar para o abastecimento de equipamentos públicos de alimentação como forma de inclusão produ�va rural.

O Ministério da Defesa, na ação de apoio às polí�cas públicas, tem procurado fortalecer a parceria com o Ministério
da Cidadania, incen�vando o desenvolvimento de uma ação social de qualidade que vem sendo observada nos
resultados ob�dos com essa cooperação.

O Programa busca, também, es�mular o gosto pelo esporte, auxiliando no processo de educação, saúde,
conhecimento pessoal e social, além de procurar desenvolver as habilidades motoras, aliadas ao equilíbrio
emocional, civismo, disciplina, dedicação, é�ca e educação alimentar e nutricional. Desde a criação do PST –
PROFESP/PJP, em 2003, a Marinha, o Exército e a Aeronáu�ca buscam colaborar para a qualidade de vida de crianças
e jovens carentes do Brasil.

Para tal, u�lizaremos como indicadores, alterna�vamente e nesta ordem, o número do CPF do beneficiário atendido
pelo Programa ou, em sua impossibilidade, o nome completo do beneficiário mais o número do CPF e o nome
completo da mãe do beneficiário atendido pelo Programa ou, em sua impossibilidade, o nome completo do
beneficiário mais o nome completo da mãe do beneficiário do Programa (medição da quan�dade de beneficiários) e
a taxa de redução de exposição (TREx) que é a razão entre o número de horas que os beneficiários estão no PROFESP 
(h PROFESP/PJP) e a quan�dade de horas que a criança está desassis�da referente ao contraturno escolar (H exposição),
conforme descrito abaixo:

 

Indicador 1 – quan�dade de beneficiários cadastrados no programa (alterna�vamente e nesta ordem, número do
CPF do beneficiário atendido pelo Programa; ou nome completo do beneficiário mais número do CPF e nome
completo da mãe do beneficiário atendido pelo Programa; ou nome completo do beneficiário mais nome completo
da mãe do beneficiário do Programa) 

Indicador 2 -  Taxa de redução da Exposição
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Observa-se que uma criança/adolescente tem em média 30 horas semanais desassis�da (no contraturno, fora da
escola e do cuidado familiar). O PROFESP/PJP obje�va diminuir essa exposição ao risco social do seu beneficiário
(Taxa de redução da exposição, medido em percentual semanal), promovendo o desenvolvimento e integração social
por meio do acesso à educação alimentar, alimentação balanceada e nutricional, e à prá�ca espor�va educacional
orientada, em contra turno escolar.

 
Base de cálculo:
- R$ 9,00 / dia por beneficiado (Portaria Norma�va Nº 19/MD, DE 1º de Junho de 2017);
- 45 dias (totalização) de a�vidades no PROFESP → R$ 405,00;
Total: R$ 999.540,00 / R$ 405,00 = 2.468 crianças.
 
Toda a operação do crédito orçamentário do Termo de Execução Descentralizada (TED) deverá respeitar a finalidade,
prazos na execução (vigência do TED) e envio da documentação para comprovação do OBJETO de acordo com os
prazos definidos entre os par�cipes.
6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou en�dade da administração pública
federal?

( X )Sim
(    )Não  
7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

( X ) Direta, por meio da u�lização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.
( X ) Contratação de par�culares, observadas as normas para contratos da administração pública.
( X ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com
entes federa�vos, en�dades privadas sem fins lucra�vos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas
pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.
 
8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do
objeto do TED?

(    )Sim
( X )Não
9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
 

Nº  META DESCRIÇÃO Unidade de
Medida Qt Valor

Unitário (R$)
Valor

Total (R$) Início Fim

META 1

Oferta de duas refeições diárias ou
total de 222.120 refeições para o
atendimento de 2.468 beneficiários
par�cipantes do programa Forças no
Esporte e Projeto João do Pulo.

Nº de
Beneficiários 2.468

R$ 405,00
(custo de R$
9,00 por dia

para cada
beneficiário)

R$
999.540,00

Setembro
/2022

Março
/2023

PRODUTO Refeições distribuídas
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10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
 

MÊS/ANO VALOR
SETEMBRO/2022 R$ 999.540,00

 
11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

 
CÓDIGO DA NATUREZA DA

DESPESA
CUSTO INDIRETO

(Sim/Não)
VALOR

PREVISTO
33.90.30 Não R$ 999.540,00

 
12. PROPOSIÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao Ministério da Cidadania,
para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o
Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou en�dade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho e sob as
penas do art. 299 do Código Penal.

Brasília/DF, (na data da assinatura eletrônica)

 

__________________________________________
JEFERSON DOMINGUES DE FREITAS

Secretário de Pessoal, Saúde, Desporto
e Projetos Sociais – Ministério da Defesa

 
13. APROVAÇÃO

Brasília/DF, (na data da assinatura eletrônica)

 
_____________________________________

DELCIMAR DE OLIVEIRA SILVA
Secretário Nacional de inclusão

Social e Produ�va do Ministério da Cidadania
 

 

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Domingues de Freitas, Usuário Externo, em 22/09/2022, às
11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Delcimar de Oliveira Silva, Secretário(a) Nacional de Inclusão Social e
Produ�va, em 26/09/2022, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-auten�cacao ,
informando o código verificador 12868317 e o código CRC 23452E53.

Referência:  Processo nº 71000.024096/2022-63 SEI nº 12868317

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

